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APRESENTAÇÃO

Esta série de sumários executivos editados pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU) tem por objetivo divulgar os principais resultados das avalia-
ções de programas governamentais realizadas pela Secretaria de Fiscalização 
e Avaliação de Programas de Governo (Seprog). As publicações contêm, 
de forma resumida, aspectos importantes verificados durante as auditorias, 
determinações e recomendações proferidas pelo Plenário do TCU e boas 
práticas identificadas. 

O foco das avaliações é a verificação do desempenho das ações governa-
mentais, a partir de análises de características, processos e resultados de cada 
programa ou ação, utilizando critérios fundamentados, com o objetivo de 
subsidiar os mecanismos de responsabilização por desempenho e contribuir 
para o aperfeiçoamento da gestão pública nas três esferas de governo. 

Com a divulgação desses trabalhos, pretende-se oferecer aos parla-
mentares, aos órgãos governamentais, à sociedade civil e às organizações 
não-governamentais informações suficientes e fidedignas para que possam 
exercer o controle das ações de governo. 

Este número traz as principais informações sobre a avaliação realizada 
no Programa Universidade para todos (ProUni) e no Fundo de Financia-
mento ao Estudante do Ensino Superior (Fies). O respectivo processo (TC 
013.496/2004-1) foi apreciado em sessão do Plenário de 22/4/2009, sob a 
relatoria do Ministro José Jorge. 

Ubiratan Aguiar
Ministro-Presidente
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PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS (PROUNI) E 
FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE 
DE ENSINO SUPERIOR(FIES)

O Tribunal de Contas da União realizou, no ano de 2008, auditoria 
com o intuito de avaliar o desempenho do Programa Universidade para 
Todos – Prouni e do Fundo de Financiamento do Ensino Superior – Fies, 
que são ações1 do Programa Universidade do Século XXI (1073)2. A opção 
por avaliar as duas ações, concomitantemente, advém de seus objetivos e da 
complementaridade entre elas introduzida na legislação, com o objetivo de 
criar mais um mecanismo que favorecesse a permanência dos estudantes na 
graduação. Esse favorecimento ocorre pela priorização dos bolsistas parciais 
do ProUni na obtenção de financiamento por intermédio do FIES, existindo, 
inclusive, um processo específico para os bolsistas desse programa.

O FIES foi instituído em 1999 por meio da Medida Provisória nº 1.827, 
que, após várias reedições, foi convertida na Lei nº 10.260/2001, alterada, 
posteriormente, pela Lei nº 11.552/2007. O FIES sucedeu o Programa de 
Crédito Educativo – Creduc, com a inserção de regras que visam garantir 
sua viabilidade e auto-suficiência. É um fundo de natureza contábil, opera-
cionalizado pela Caixa Econômica Federal – CEF, e se destina à concessão de 
financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores 
não gratuitos e com avaliação positiva no Enade (maior ou igual a 3).

Todas as operações relativas ao FIES são realizadas pela Internet, desde 
a adesão das instituições de ensino, passando pela inscrição dos estudantes, 
processo seletivo do aluno e divulgação dos resultados. Para cada candidato o 
Sistema de Financiamento Estudantil – Sifes calcula um índice de classifica-
ção - IC de acordo com os seguintes parâmetros: a) renda bruta total familiar 
(declarada); b) tipo de moradia; c) doença grave ou candidato deficiente; d) 
egresso de escola pública; e) candidato professor; f) outro membro do grupo 
familiar estudando em IES não gratuita; g) candidato com curso superior 
completo; h) candidato de raça negra; i) coeficiente de desempenho discente; 
e j) quantidade de componentes do grupo familiar.
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Os estudantes podem financiar até 50% dos encargos3 educacionais 
cobrados pelas Instituições de Ensino Superior – IES, com taxas de juros 
efetivas de 3,5%, 6% ou 9% ao ano, conforme as condições de contrato e 
legislação na época de sua assinatura. O beneficiário do programa tem prazo 
de até uma vez e meia o período de financiamento para quitar a dívida4, 
com a amortização ocorrendo após a conclusão do curso em duas fases. Na 
primeira, com duração de 12 meses, o estudante devolve ao Fundo prestação 
de valor igual à parcela não financiada que pagava à instituição de ensino no 
último semestre de curso. Na segunda fase, a partir do décimo terceiro mês, 
o saldo devedor é dividido pelo prazo restante para amortização, em parcelas 
iguais calculadas pelo Sistema Francês (Tabela Price).

O ProUni foi criado em 2004, com a edição da Medida Provisória nº 213, pos-
teriormente convertida na Lei nº 11.096/2005. O programa tem por finalidade 
permitir o acesso da população de baixa renda ao estudo universitário. A ope-
racionalização do programa ocorre por meio da concessão de bolsas de estudos 
em cursos de graduação e seqüenciais de formação específica em instituições 
privadas de educação superior, oferecendo às que aderirem ao Programa, em 
contrapartida, isenção de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, de Contri-
buição Social sobre Lucro Líquido - CSLL, Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social - COFINS e Programa de Integração Social - PIS.

O candidato a uma bolsa no ProUni deve fazer o Exame Nacional de 
Ensino Médio - Enem, obter nota mínima de 45 pontos5 e satisfazer uma 
das seguintes condições: a) ter cursado o Ensino Médio completo em escola 
pública ou cursado o Ensino Médio completo em escola privada com bolsa 
integral, ou ainda ter cursado todo o Ensino Médio parcialmente em escola 
da rede pública e parcialmente em instituição privada, na condição de bolsista 
integral da respectiva instituição; b) ser candidato portador de deficiência, 
nos termos da lei; c) ser professor da rede pública de educação básica, em 
efetivo exercício, integrando o quadro permanente da instituição. Nesse 
último caso, o professor deve concorrer a vagas em cursos de licenciatura, 
normal superior ou pedagogia, não sendo considerado como fator limitante 
o critério de renda.
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As bolsas oferecidas no programa são integrais, para os beneficiários que 
comprovem possuir renda familiar per capita de até um salário mínimo e 
meio, ou parciais para os que possuem renda familiar per capita de até três 
salários mínimos. Além dessas regras, o beneficiário não pode ser portador 
de diploma de curso superior ou estar matriculado em instituição pública de 
ensino superior concomitantemente ao usufruto da bolsa ou ser financiado 
pelo FIES em curso ou instituição de ensino diferente daquela para a qual 
foi concedida a bolsa.

Os beneficiários que possuem bolsa parcial, desde 2005, têm prioridade 
na concessão de financiamento, por meio do FIES, de até 50% do montan-
te não coberto pela bolsa do ProUni. Esse benefício foi ampliado, a partir 
da Lei nº 11.552/2007, com a possibilidade de financiamento de 100% do 
montante não alcançado pela bolsa. Essas modificações ocorridas a partir 
dessa Lei fizeram com que os programas ProUni e FIES apresentassem um 
caráter de complementaridade, principalmente com o objetivo de favorecer 
a permanência do estudante no ensino superior.

A unidade administrativa responsável pelo ProUni é a Secretaria de Ensino 
Superior – SESu/MEC, estando a coordenação técnica a cargo da Diretoria 
de Políticas e Programas de Graduação. No primeiro semestre de 2008, o 
ProUni possuía 385,3 mil alunos com bolsas ativas no programa e 303,4 mil 
em utilização. Em relação ao FIES, a unidade responsável pela supervisão 
do programa também é a SESu/MEC, e a sua operacionalização está à cargo 
da Caixa Econômica Federal. O FIES possuía, em 2007, 467,5 mil contratos 
de financiamento ativos.

O QUE FOI AVALIADO?

O trabalho teve por escopo verificar a operacionalização do Prouni e 
do Fies na busca da concretização dos seus objetivos tendo em vista a sua 
inserção na política governamental para o ensino superior, a análise dos 
cursos financiados em relação às demandas de mercado e os mecanismos 
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de controle que abrangem os programas para o regular alcance do seu 
público-alvo. Buscou-se identificar, mais especificamente: i) se as formas 
de implementação do ProUni e do FIES refletem o previsto nos objetivos 
e normas dos programas e estão alinhadas às metas previstas no PNE para 
a educação superior; ii) o perfil dos cursos abrangidos por meio do ProUni 
e do FIES; iii) se a operacionalização das contrapartidas recebidas pelas 
IES dá margem a ocorrência de algum tipo de impropriedade; iv) e se 
existem sistemas adequados de controle operacional e de monitoramento 
do ProUni e do FIES.

POR QUE FOI AVALIADO?

 Levantamento realizado pelo TCU (Acórdão 974/2008 –TCU – Plená-
rio), em 2008, verificou que no ensino superior havia cerca de 50% de vagas 
ociosas em instituições privadas em 2006, após a realização dos processos 
seletivos6, contrastando com as instituições públicas em que o número de 
vagas não preenchidas foi de 8,5%, considerando instituições federais e 
estaduais7. Segundo Andrés (2008), grande parte da população que não 
consegue vaga nas instituições públicas e gratuitas, não tem condições de 
arcar com os custos de um curso superior privado, em face de condições 
socioeconômicas adversas.

Em 2001, o Plano Nacional de Educação – PNE fixou metas para a 
educação em todos os níveis e modalidades, para um período de dez anos 
a partir de sua promulgação. Uma das metas desse plano para o ensino 
superior fixa o atendimento de pelo menos 30% da população de 18 a 24 
anos até 2011 nesse nível de ensino. A literatura aponta que essa meta 
não deve ser atingida, já que em 2006 a taxa líquida de atendimento foi 
de 12%. Ressalta-se que a meta nasceu ambiciosa, uma vez que no ano de 
promulgação da lei, apenas 9% da população nessa faixa etária freqüenta-
vam uma instituição superior de ensino no país.
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Na contramão dessa meta também figuram as baixas taxas de conclusão 
do ensino médio e as altas taxas de distorção idade-série8, que fazem com 
que os jovens concluam essa etapa da educação básica fora da faixa etária 
esperada, ao redor dos 17 ou 18 anos. Em 2005, o percentual de concluin-
tes no ensino médio foi de 65%. No mesmo ano, a distorção idade-série 
chegou a 46%.

Em 2007, o Governo Federal lançou o Plano de Desenvolvimento da 
Educação - PDE. Segundo esse plano, a educação superior deve balizar-se, 
entre outros, pelos princípios da expansão da oferta de vagas e da promoção 
da inclusão social pela educação.

Para avaliar a condução da política educacional no alcance das metas 
do PNE e do PDE é necessário identificar as ações governamentais capazes 
de interferir na situação posta para a educação superior do País, em relação 
ao acesso e à permanência da população a esse nível de educação. Nesse 
cenário de intervenção governamental, destacaram-se o ProUni e o FIES, 
objeto de análise do presente trabalho.

METODOLOGIA

A metodologia utilizada durante a auditoria compreendeu: a) visitas 
de estudo a Instituições de Ensino Superior; b) pesquisa via e-mail com 
beneficiários dos programas; c) verificação de controles internos; d) análise 
de dados secundários; e) cruzamento de dados; f) análise documental.

As visitas de estudo, realizadas nos dias 30 e 31/07/2008 e entre 04 
e 08/08/2008, em doze instituições de ensino superior, contemplaram o 
Distrito Federal (02), e os estados da Bahia (05) e de São Paulo (05). A 
seleção dos estados levou em consideração o número total de beneficiários 
e o número de beneficiários fora do eixo sul-sudeste.
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As atividades realizadas nas visitas de estudo compreenderam entrevistas 
com os coordenadores dos programas nas instituições de ensino superior 
e análise de processos de comprovação de informações dos candidatos de 
ambos os programas, além de, em algumas instituições, a observação do 
desenvolvimento desse processo.

A pesquisa via e-mail junto aos beneficiários foi dirigida aos alunos que 
estão ativos em ambos os programas. Foram coletados 461 questionários 
de beneficiários do ProUni e 320 do FIES, em uma amostra aleatória. O 
erro amostral aceitável para os dois programas foi de 5%, o que ensejaria 
um tamanho de amostra igual a 400 para casa programa. No caso do FIES, 
este número não foi alcançado, devido à ocorrência de não resposta além 
do esperado. Como a não resposta pode gerar um viés de auto-seleção nas 
estimativas, foram utilizados os intervalos de confiança para as proporções 
no relatório, conforme descrito no manual de Técnicas de Amostragem 
para Auditorias, publicado no Boletim do TCU nº 19 de 25 de março de 
2002.

As questões respondidas pelos beneficiários abrangeram temas como o 
grau de conhecimento sobre os programas, a comprovação da documenta-
ção pelas IES, a importância dos programas para o acesso e a permanência 
do aluno no ensino superior, os controles existentes, bem como a prática de 
denúncias sobre irregularidades. As questões foram tratadas em conjunto, 
sem haver a identificação do respondente.

Outro aspecto importante da metodologia adotada nesse trabalho foi o 
trabalho de cruzamento de dados realizado, com o objetivo de fortalecer as 
inferências em relação às melhorias necessárias nos sistemas de controles, 
para a identificação de possíveis não atendimentos aos critérios de elegibi-
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lidade. Utilizaram-se vários bancos de dados distintos, como o PingIfes9, 
cadastros de alunos de instituições de ensino superior públicas estaduais 
(USP, Unicamp, UERJ, UECE), Sisprouni, Sifes, Sied-sup, Enade, RAIS e 
RENAVAM e o Censo da Educação Superior. Além desses, foram consul-
tados os microdados do Enem de 2002 a 2006, para análise da demanda 
pelo programa. As análises estatísticas foram realizadas utilizando-se os 
softwares SPSS, R e PERL.

Por fim, também foram realizadas reuniões com a Receita Federal do 
Brasil, a fim de se estudar a questão da renúncia de receitas oferecida pelo 
ProUni e a obtenção de estimativa do custo de uma bolsa integral no pro-
grama, bem como a questão do montante da dívida previdenciária, aspecto 
relacionado ao FIES.

RECURSOS FEDERAIS ALOCADOS AO PROUNI E AO FIES

Os programas ProUni e FIES são revestidos de grande materialidade, 
somando cerca de 1,4 bilhões de reais para o ano de 2008. Este valor é 
composto por 325,8 milhões reais referente à estimativa de renúncia fiscal 
para o ProUni e de 1,06 bilhões de reais autorizados na LOA10 para exe-
cução orçamentária do FIES.

O ProUni é uma modalidade de renúncia fiscal relativamente recente, 
por isso a Secretaria da Receita Federal do Brasil ainda não possui um longo 
histórico dos valores renunciados pelas IES. Com base nos dados disponíveis 
atualmente, a distribuição de recursos que deixaram de ser arrecadados, 
desde a criação do instrumento, bem como o número de bolsas ofertadas 
consta na tabela abaixo.
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Tabela 1 - Número de bolsas de estudo ofertadas e 
renúncia fiscal associada no período 2005/2008

Ano Nº de Bolsas Ofertadas(em milhares) Renúncia Fiscal (R$ milhões)

2005 112,3 106,7

2006 138,7 265,7

2007 163,8 126,0*

2008 195,4** 325,8*

Total 610,2 673,2

Fonte: Sisprouni.

Secretaria da Receita Federal (Coordenação-Geral de Política Tributária, NotaCopat nº 010/2007, 
de 02/03/2007).

Para 2008 a previsão foi obtida no Demonstrativo de Gastos Tributários de 2008.

*Estimativas.

** Não estão computadas as bolsas complementares de 25% oferecidas pelas 

IES sem impacto na renúncia fiscal em 2º/2008 (32.573 bolsas)

No PPA 2008 - 2011, o ProUni e o FIES são ações do programa Brasil 
Universitário (1073)11 . O ProUni, por ter os recursos ligados à renúncia 
de receitas, é uma ação não orçamentária e não figura no cadastro de ações 
dos orçamentos anuais, sendo a estimativa da renúncia e a sua efetivação 
apurada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

O FIES apresentou uma execução orçamentária de 685,5 milhões de 
reais em 2007, sendo 639 milhões de reais para a concessão de financiamen-
to proveniente da ação 0579 e 46,5 milhões para administração do fundo, 
provenientes da ação 4556. Para 2008, o orçamento é de 1,06 bilhão de 
reais com a meta de atendimento de mais 100 mil alunos, segundo o anexo 
I do PPA 2008 – 2011.
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Gráfico 1 – Evolução da execução orçamentária do FIES 2003 – 2007 
e previsão orçamentária da ação para o período 2008 - 2011
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Fonte: Siafi Gerencial (2003 – 2007) e Anexo I – PPA 2008 – 2011

No que tange ao FIES, além das despesas orçamentárias, deve-se levar 
em conta também os chamados subsídios implícitos ligados ao fato de a 
taxa de juros cobrada pelo Fundo ser inferior à de mercado. A Secretaria de 
Política Econômica do Ministério da Fazenda elabora anualmente o cálculo 
dos subsídios implícitos incorridos pela União nos diversos programas de 
incentivo econômico e social por ela mantidos. Na Tabela 2, os valores 
desses subsídios são apresentados para o Fundo.

Tabela 2 – Despesas implícitas do Tesouro 
Federal com o FIES – 2004 - 2007

Ano Valores correntes (R$ milhares)

2004 212,58

2005 304,38

2006 156,77

2007 304,74

Fonte: Relatório e Pareceres Prévios sobre as Contas do Governo da República, anos 2004 a 2006 e 
Ofício nº 082/SPE/MF de 29/04/2008.
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O QUE O TCU VERIFICOU?

Falta de articulação com as metas do 
Plano Nacional de Educação

No período 2005 - 2007, tiveram acesso às bolsas do ProUni 191 mil 
estudantes na faixa etária de 18 a 24 anos. Essa é a faixa etária que possui 
a maior concentração de bolsistas. Das matrículas realizadas no ensino 
superior em 2005 e 200612, os bolsistas do ProUni na faixa etária de 18 a 
24 anos ocuparam 1,3% e 1,5%, respectivamente. Considerando apenas as 
matrículas em instituições privadas, esses percentuais são de 1,8% e 2%. 

No período 2001-2004, a taxa de freqüência líquida à educação superior 
evoluiu de 9% para 11,8%. Esse período não sofreu o efeito das matrículas 
provenientes dos bolsistas do ProUni, um vez que o programa ainda não 
havia sido implantado. A partir de 2005, essa taxa variou de 11,2% para 
13,2% (2005-2007), mostrando uma aparente mudança na taxa de cresci-
mento médio anual, como apresentado no Gráfico 2.

Gráfico 2 – Evolução da freqüência líquida à educação superior 
na faixa etária de 18 a 24 anos, de 2001 a 2007.

2004 2005 2006 2007 2002003
0,0

2,0

4,0

6,0

8,0

10,0

12,0

14,0

8,9
9,7

10,6 10,8

200220012000

11,2
12,6 13,2

y = 0,689x - 1370

R  = 0,9682

Fonte: Corbucci, 2007 ( taxas de 2001 a 2006). A taxa de 2007 foi calculada pela equipe de auditoria 
com base nos resultados da Pnad/2007.



17Auditoria Operacional no Programa Universidade para Todos (ProUni) 
e no Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES)

Admitindo-se a tendência linear apresentada no Gráfico 2, estima-se 
que em 2011, a taxa líquida de freqüência ao ensino superior estará aquém 
da meta estipulada. De acordo com o modelo ajustado, a taxa fixada foi 
superestimada, uma vez que a tendência no período anterior ao PNE apre-
sentava ritmo de crescimento insuficiente para ser atingida no prazo fixado. 
A taxa de crescimento anual é de 0,7 pontos percentuais ano, segundo 
esta tendência. Graficamente, há uma aparente mudança no crescimento 
a partir de 2005. Se considerarmos apenas esse período, o acréscimo anual 
é de 1 ponto percentual. Essa mudança é devida, em parte, ao ProUni que 
contribuiu com o ingresso de 276,4 mil novas matrículas no ensino superior 
no período 2005 – 2007.

Confrontando esses números com os objetivos do programa, verifica-se 
que a ampliação gerada em face do número de vagas ociosas é bastante 
tímida. Da população de 18 a 24 anos, menos de 0,3% tem acesso à bolsa 
do ProUni, segundo dados da população nessa faixa etária na Pnad 200613. 
Porém, esse percentual contribui para mudança de comportamento na 
tendência de contribuição para o alcance da meta do PNE, o que torna a 
ocupação das vagas ofertadas nos processos seletivos um componente para 
aumento da eficiência do programa.

Pouca contribuição dos programas para o acesso e 
a permanência de estudantes no ensino superior

Verificou-se que, dos ingressos na educação superior em 2005 e 2006, 
o Prouni contribuiu com 2,2% e 6,4%, respectivamente. Pelo número 
de bolsas ofertadas nesses processos seletivos, a contribuição máxima do 
ProUni para o ingresso no ensino superior é de 8% e 10%, respectivamente, 
caso todas as bolsas fossem preenchidas e as vagas não fossem destinadas 
àqueles que já estão cursando graduação. Assim, ao longo desse período, 
cresceu a participação de matrículas novas no ensino superior devido ao 
ProUni, porém esse quantitativo é limitado pelo não preenchimento de 
todas as vagas em cada processo seletivo, apesar da grande quantidade de 
inscritos a cada ano, superior ao número de bolsas ofertadas.
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As bolsas remanescentes do programa são objeto de seleção específica 
realizada pelas IES segundo regulamentação em Portaria14 do MEC, geral-
mente na terceira chamada15, desde que atendidos os critérios de renda e 
proveniência do ensino médio de escola pública ou ter sido bolsista integral 
em escola particular. Nesses processos, são preteridos os estudantes que 
se inscreveram no ProUni e que não se classificaram dentro do limite de 
vagas, inicialmente disponível. No Gráfico 3, verifica-se que o número de 
candidatos não-selecionados a cada ano chega a ser até 27 vezes superior 
ao número de bolsas remanescentes (2006). Das bolsas remanescentes no 
período 2005 – 1º/2008, 77% eram presenciais, ocorrendo uma freqüência 
maior nas bolsas parciais (50%). Os outros 23% são provenientes de bolsas 
oferecidas em educação à distância – EAD (8% parciais e 15% integrais). 
(Ver Tabela 3 do Apêndice A).

Gráfico 3 – Comparação do número de bolsas remanescentes no ProUni e 
o número de candidatos inscritos e não pré-selecionados – 2005 - 2008
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O programa contribui também para a permanência de alunos que já 
cursavam a graduação. Para aqueles que se enquadram nos critérios de ele-
gibilidade, é uma forma de reduzir as despesas com educação, alternativa, 
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inclusive, ao financiamento por meio do FIES. A participação desse segmento 
na ocupação das bolsas do ProUni foi de 27,5%. Se desconsiderarmos o ano 
de 200516, único em que a concessão de bolsas para ingressantes no ensino 
superior foi menor que para os já ingressos, o percentual de ocupação cai 
para 15%. 

Em relação à permanência dos alunos no ProUni, verificou-se que, 
do total de bolsas concedidas no período 2005-1º/2008, houve evasão de 
19,5%17 dos beneficiários. Vale ressaltar que do total de bolsas oferecidas 
no programa, apenas 58% foram efetivamente utilizadas até agosto 2008, 
seja pelo não preenchimento no processo seletivo, ou pelo encerramento da 
bolsa após concessão. 

Apesar do número de vagas disponibilizadas, grande parte das bolsas 
não se converteu em estudo, seja pelo não preenchimento das vagas, seja 
pela não continuidade das bolsas, o que limita o alcance da contribuição do 
programa com o ingresso e permanência no ensino superior. Os principais 
motivos para saída dos beneficiários do programa são: a) inexistência de 
matrícula no período letivo de início de usufruto da bolsa; b) rendimento 
acadêmico insuficiente; c) solicitação do bolsista; d) evasão do bolsista; e) 
inidoneidade de documento apresentado ou falsidade de informação prestada; 
substancial mudança de situação socioeconômica do bolsista; e g) conclusão 
de curso superior.

Constatou-se que os beneficiários do Prouni matriculados em cursos 
de período integral e considerados pela legislação como prioritários, têm o 
direito à concessão de auxílio de até R$ 300,00 (trezentos reais). A bolsa 
de permanência, instituída pela Lei 11.180/2005, tem o objetivo de custear 
exclusivamente as despesas educacionais dos estudantes que possuem bolsa 
integral. Apesar da relevância do auxílio, seu alcance em relação ao número 
de bolsistas é limitado, haja vista que, em 2006, apenas 1.577 bolsistas estavam 
aptos a receberem o auxílio. Em 2007 esse número foi de 2.466, segundo 
informações do MEC. A bolsa de permanência é uma ação18 orçamentária 
cuja materialidade em 2005 e 2006 alcançou R$ 7,8 milhões/ano. A meta de 
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atendimento era de 4.583 bolsistas em 2007, não alcançada, provavelmente, 
pelo corte no orçamento inicial de R$ 15 milhões para R$ 7,9 milhões.

As respostas ao questionário aplicado pelo TCU à amostra dos alunos 
beneficiários do programa, pelo TCU, indicam que 56% dos alunos têm 
dificuldades em se manter no programa, mesmo usufruindo a bolsa. A am-
pliação da bolsa de permanência poderia ser alternativa a uma parcela maior 
dos bolsistas integrais, que pela limitação de renda encontram dificuldade 
em manter-se nos cursos. 

Em relação ao FIES, o programa não contribui para o acesso ao ensino 
superior, uma vez que não existem mecanismos para a obtenção do crédito 
anterior ao ingresso em uma instituição de ensino, opção que beneficiaria 
parcela do contingente de egressos do ensino médio que estão próximos à 
fronteira de elegibilidade para bolsa parcial no ProUni. Essa opção permi-
tiria ao postulante escolher um curso de qualidade, segundo os critérios do 
programa, com a garantia de crédito antes mesmo de entrar na graduação 
ou pós-graduação.

O FIES, apesar de não atuar diretamente no acesso ao ensino superiorcon-
seguiu, no período 2003 – 2005, cooptar um alto percentual dos ingressantes 
no ensino superior no mesmo ano em que tiveram acesso à graduação, ou em 
até um ano após seu ingresso, como pode ser observado no Gráfico 4. 

 A queda no percentual de contratos assinados até o segundo semestre de 
curso, verificada a partir de 2006, ocorreu possivelmente pela implementação 
do ProUni, que captou parte da população com renda per capita abaixo de 
3 salários mínimos. Em 2005, 62,5 mil estudantes de graduação foram con-
templados no ProUni e, em 2006, foram 16,7 mil, como pode ser visto nos 
dados apresentados na Tabela 1. 
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Gráfico 4 – Percentual de contratos firmados no FIES 
no ano de entrada dos estudantes na universidade e no ano 

seguinte, em relação ao número de contratos do ano.
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Da análise dos dados relacionados aos contratos do FIES, verifica-se que 
os principais motivos para encerrar os financiamentos são o rendimento 
acadêmico insatisfatório (2,5%), a perda da condição de estudante regu-
larmente matriculado na IES (2,1%), a solicitação do próprio estudante 
(7,8%), encerramento tácito19 (25,3%) e a conclusão dos cursos (57%). 
Esses motivos ensejam o início da fase de amortização do financiamento. 
O alto percentual de encerramento do crédito por conclusão de curso é 
um indício de que o FIES tem contribuído com a permanência dos jovens 
na educação superior.

O encerramento do financiamento enseja, na maioria das vezes, o início 
da fase de amortização do programa. A amortização pode iniciar-se com 
o encerramento do curso ou não. De acordo com informações da CEF, a 
inadimplência está se elevando, uma vez que em 2006 o percentual era de 
15%, tendo ascendido a 20,7% em junho/2008. 
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A legislação, atualmente, admite que a CEF faça renegociação das 
dívidas em relação aos contratos do Fies. Essa é uma medida importante 
para o saneamento dos contratos e ao regular retorno ao Fundo dos valores 
investidos na graduação de estudantes. Apesar disso, as chamadas para 
renegociação, dentro do que estipula a Lei, ainda são pouco freqüentes. 

Além da renegociação, a redução do tempo no processo seletivo para o 
Fies e a melhoria na divulgação do programa são opções para atrair um maior 
número de estudantes. A redução no tempo do processo seletivo induz a 
participação no programa pela possibilidade de obtenção do financiamento 
no início do semestre, o que diminui a possibilidade de inadimplência com 
a instituição por conta da espera pelo financiamento, apesar do retorno 
aos estudantes dos recursos pagos nesse período. A redução nesses prazos, 
admitindo a realização de uma nova dinâmica, como a entrevista única, 
com classificação final após este processo e apuração da classificação a 
partir da comprovação das informações nas IES, pode ser uma opção na 
realização do processo. 

A taxa de juros cobrada no programa é a menor comparada com outros 
financiamentos estudantis, uma vez que é subsidiada pelo Poder Público, 
conforme informações constantes na seção 2.7. O montante dos subsídios 
implícitos na taxa de juros reduzida chegou a R$ 304,7 milhões em 2007, 
segundo informações da Secretaria de Política Econômica do Ministério 
da Fazenda – SPE.

Dessa forma, verifica-se que o Fies tem sido importante na permanência 
da população ao ensino superior, uma vez que os beneficiários conseguem 
ter acesso nos primeiros semestres de curso, e a maioria consegue concluir 
os cursos financiados. O programa tem condições de atender um número 
maior de beneficiários, haja vista o orçamento previsto na Lei Orçamentária 
Anual – LOA e as metas que pretende atingir.

Verificou-se que o ProUni é um importante instrumento para o acesso 
e permanência dos estudantes à graduação, porém o número de vagas que 
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sobram após os processos seletivos limitam o alcance do programa, além 
de gerar para as instituições de ensino superior um desnivelamento entre 
a renúncia de receita e o quantitativo de bolsas a serem ofertadas por cada 
uma delas, acarretando um impacto na majoração do custo médio por bol-
sista. Apesar de haver candidatos que foram inscritos e não pré-selecionados 
dentro do limite de bolsas, o MEC tem optado por tentar preenchê-las por 
meio de processos realizados pelas próprias IES, o que tira a transparência 
da seleção inicialmente realizada no sistema Sisprouni. No que tange à a 
bolsa de permanência, verifica-se que tem um alcance limitado em relação 
aos bolsistas integrais do programa, uma vez que o contingente de benefi-
ciários matriculados em cursos que atendem os critérios é reduzido e existe 
limitação orçamentária para sua expansão.

Cursos no Prouni e no Fies com 
baixa avaliação pelo Enade

A avaliação do desempenho dos estudantes dos cursos de graduação é 
realizada mediante a aplicação do Exame Nacional de Desempenho dos 
Estudantes – Enade, que os avalia em relação aos conteúdos programáticos 
previstos nos currículos dos respectivos cursos de graduação, bem como suas 
habilidades e competências para tratar de assuntos relacionados ao mundo 
moderno. Em cada etapa, são avaliados cursos de áreas diferentes, com 
periodicidade máxima trienal para cada área. Os cursos recebem conceitos 
de 1 a 5 ou Sem Conceito (SC), que é dado quando cursos novos não têm 
ingressantes ou concluintes participando efetivamente do ENADE por 
meio da realização da prova.

Embora a legislação do FIES estabeleça que os financiamentos só pode-
rão ser concedidos para alunos matriculados em cursos que obtiveram nota 
maior ou igual a três no Enade, os alunos que já tiverem financiamento em 
cursos com nota inferior a três poderão dar continuidade a seus estudos. 
Os cursos ainda não avaliados poderão ser financiados pelo Fundo até que 
ocorra a primeira avaliação, a partir da qual a permanência ou não no 
programa dependerá da nota obtida. 
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No caso do ProUni, a Lei nº 11.096/2005, Art. 7º, § 4º, dispõe que o 
MEC desvinculará do programa os cursos considerados insuficientes segundo 
os critérios de desempenho do Sinaes por duas avaliações consecutivas, sem 
prejuízo dos estudantes já matriculados na instituição. Como ainda não houve 
dois ciclos avaliativos concluídos dentro dos critérios do Sinaes, o ProUni não 
possui nenhum curso avaliado por este instrumento.

Para avaliar a qualidade dos cursos ofertados nos programas, realizou-se 
cruzamento entre os dados relativos a cursos ocupados por bolsistas ativos 
do ProUni e os financiamentos ativos do FIES com os resultados do Enade 
dos anos de 2004, 2005, 2006 e 2007. O resultado do cruzamento de dados 
demonstrou que dos 15.876 cursos oferecidos por meio do ProUni, 5.501, ou 
34,65% dos cursos, nunca foram avaliados pelo Enade. Por este resultado con-
clui-se que existem 74.951 alunos em cursos que nunca foram avaliados.

Utilizando-se como benchmark20 para o ProUni a definição de avaliação 
positiva do Fies, verificou-se que dos 10.375 cursos que oferecem bolsas e foram 
avaliados pelo Enade, 1,7% receberam nota 1; 19% nota 2; 40,8% nota 3; 11% 
nota 4; 0,7% nota 5 e 17,4% ficaram sem conceito – SC, ou seja, 20,9% dos 
cursos avaliados possuem nota menor que três no Enade.

No caso do FIES, dos 18.537 cursos oferecidos no programa, 3.341 não 
foram avaliados, 18% dos cursos, o que representa 26.733 alunos em cursos 
não avaliados.

Dos 15.196 cursos avaliados, 1,9% receberam nota 1, 20,2% receberam nota 
2, 43,94% receberam nota 3, 11,36% receberam nota 4 e 0,67% receberam 
nota 5. Sendo assim, 24,8% dos alunos recebem financiamento em cursos com 
nota inferior a três, apesar de a legislação proibir o ingresso de alunos nesses 
cursos. Esse fato ocorre porque se o aluno já estiver no curso no momento da 
avaliação, ele pode optar, ou não, por transferir sua matricula para o mesmo 
curso com avaliação positiva em outra instituição. Nesse caso, há alunos que 
preferem manter-se na instituição, mesmo com a avaliação ruim.
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Pode-se concluir que os instrumentos de avaliação de cursos superiores 
e instituições de ensino superior existentes não têm sido eficazes no que se 
refere ao papel de evitar a permanência de alunos participantes dos progra-
mas ProUni e FIES em cursos mal avaliados. Primeiro, porque 34,6% desses 
cursos no ProUni e 18% no FIES nunca foram avaliados, mesmo já tendo sido 
fechado um ciclo de avaliação do Enade, e segundo porque, mesmo nos cursos 
avaliados, há grande número de alunos participantes dos dois programas em 
cursos com nota inferior a três.

Cursos frequentados por bolsistas do Prouni 
ou financiados pelo Fies vão de encontro à 
política de priorização estipulada pelo MEC

O ProUni prevê uma priorização de cursos voltados para formação de 
professores da rede pública de ensino que atuam no magistério da educação 
básica.No caso do FIES, a priorização é para cursos de licenciatura, peda-
gogia, normal superior e os cursos considerados prioritários por normativos 
do MEC. 

O MEC informou não possuir nenhum estudo, pesquisa ou instrumento 
similar que forneça panorama global das necessidades de profissionais com 
cursos superiores no Brasil. O que existem são análises tópicas que fornecem 
dados sobre necessidades em áreas específicas de formação.

Ao analisar a distribuição dos bolsistas do ProUni por cursos, por meio 
da utilização de dados extraídos do Sisprouni21, atualizados até o primeiro 
semestre de 2008, verifica-se que os cursos mais procurados são adminis-
tração, direito, pedagogia e comunicação social, com 18,5%, 11%, 6,8% e 
4,8% dos alunos, respectivamente. Os alunos matriculados nesses quatro 
cursos somam 41,1% do total de bolsistas do ProUni. O Gráfico 5 permite 
que seja visualizada a falta de homogeneidade na distribuição dos alunos 
do ProUni por cursos.
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Gráfico 5 – Distribuição dos alunos nos quatro cursos mais 
freqüentados no ProUni comparativamente aos demais 

cursos superiores que possuem alunos ProUni.
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Fonte: Sisprouni.

Ao analisar a freqüência de professores no ProUni, verificou-se que, 
apesar de a legislação do programa ter regras que facilitam o ingresso de 
professores de escolas públicas, no primeiro semestre de 2008, apenas 0,48% 
do total de bolsistas ativos eram professores.

Vale ressaltar que, no Brasil, existiam, em 2006, 2,9 milhões de funções 
docentes22 na educação básica e que dessas, 22,6 mil são ocupadas por 
profissionais que possuem apenas formação fundamental completa e 795,8 
mil possuem apenas formação média completa. Mesmo considerando que 
parte desses profissionais encontra-se em instituições privadas, fica claro 
que existe grande número de professores com perfil para ingresso no ProUni. 
O que não existe é uma ocupação significativa de vagas no programa por 
esses profissionais.23 
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Com relação ao FIES, utilizando-se dados do Sifes, verifica-se que os 
cursos mais procurados são direito, enfermagem, administração e ciências 
contábeis, com 15,6%, 9,3%, 8,2% e 4,6% dos alunos, respectivamente, 
somando 38,7% do total de contratos ativos. Elaborando-se o mesmo tipo 
de gráfico feito para o ProUni, pode-se observar, por meio da análise do 
Gráfico 6, que no FIES também há falta de homogeneidade na distribuição 
dos alunos por cursos.

Gráfico 6 - Distribuição dos alunos nos quatro cursos 
mais freqüentados no FIES comparativamente aos demais 

cursos superiores que possuem alunos FIES.
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Fonte: SIFES.

Ao analisarmos os cursos considerados prioritários pela Portaria Nor-
mativa nº 2, que trata do FIES, e se considerarmos esses mesmos cursos no 
ProUni também como prioritários, como mostrado na Tabela 3, conclui-se 
que os cursos possuem freqüência baixa de alunos nos dois programas.
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Tabela 3 – Freqüência de alunos FIES e ProUni nos cursos 
definidos como prioritários pela Portaria Normativa MEC nº 2.

Curso
Percentual de alunos (%)

FIES ProUni

medicina 2,4 0,7

geologia 0,004 0,002

química 0,46 0,1

física 0,1 0,18

matemática 1,2 1

biologia 2,4 2

engenharias diversas 4,8* 4,6**

cursos tecnológicos 1,97*** 9,9****

Total 13,5 18,5

Fonte: Sisprouni e Sifes.
* Existem alunos FIES em 60 cursos diferentes de engenharia.
** Existem alunos ProUni em 34 cursos diferentes de engenharia.
*** Existem alunos FIES em 218 cursos tecnológicos.
**** Existem alunos ProUni em 274 cursos tecnológicos.

Observa-se ainda que, apesar de serem relacionados como prioritários 
pela legislação, esses cursos (284 no FIES e 314 no ProUni), se agrupados 
e comparados com os quatro cursos mais procurados no ProUni e os quatro 
mais procurados no FIES, não atingem sequer a metade do percentual de 
alunos matriculados nos cursos mais procurados em cada programa, 38% e 
41%, respectivamente.Foram utilizados os dados da Sinopse da Educação 
Superior 200624 para apurar o total de ingressos de alunos em instituições 
particulares de ensino no ano de 2006, a fim de compará-los com os in-
gressos de alunos no ProUni e no FIES. Como resultado, observou-se que 
a freqüência de alunos beneficiários dos programas, nos cursos superiores 
definidos como prioritários e nos que são mais freqüentados nos dois pro-
gramas, segue a mesma tendência de todos os alunos que ingressam no 
ensino superior privado por outras formas. Desse modo, conclui-se que a 
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baixa ocupação dos cursos prioritários por alunos ProUni e FIES deve-se 
a dois fenômenos, quais sejam: o desinteresse dos alunos em cursá-los e o 
desinteresse das instituições privadas de ensino superior em oferecê-los. 

Pode-se concluir que a distribuição de bolsas pelo ProUni e de finan-
ciamentos pelo FIES não obedece a uma política de priorização de cursos, 
mas a uma oferta de mercado ou a uma preferência dos alunos preexistente 
na educação superior brasileira. Há excesso de estudantes em áreas como 
Administração e Direito e carência de estudantes em áreas como Enge-
nharia e Geologia, por exemplo. A dinâmica de distribuição de bolsas do 
ProUni e de financiamentos do FIES é movida por motivos outros que não 
as prioridades e necessidades brasileiras de profissionais.

Forma de isenção fiscal do Prouni dá margem a 
comportamentos oportunistas por parte das IES

A isenção fiscal oferecida às IES participantes do Prouni é total, inde-
pendentemente do número de bolsas ofertadas e/ou efetivamente ocupadas. 
Basta a instituição aderir ao programa para que receba os benefícios das 
contrapartidas. O cálculo do número de bolsas que cada IES deve ofertar a 
cada processo seletivo é realizado diretamente pelo Sisprouni. Dependendo 
da regra de proporcionalidade de oferta de bolsas escolhida pela instituição 
(1 bolsa para cada 9, 10,7 ou 22 estudantes efetivamente pagantes, depen-
dendo de a instituição educativa ser com fins lucrativos, sem fins lucrativos 
ou beneficente), o sistema utiliza fórmulas de cálculo diferentes. 

Apesar da informatização e da confiabilidade das fórmulas de cálculo 
de bolsas existentes, foi identificado que há brechas no sistema de cálculo 
que podem dar margem a comportamentos oportunistas de instituições de 
ensino superior que queiram obter vantagens no programa. O cálculo das 
fórmulas de contagem das bolsas a serem ofertadas depende de informações 
prestadas pelas próprias IES, mais precisamente, dependem da informação 
do número de alunos ingressantes efetivamente pagantes de cada processo 
seletivo e do valor da mensalidade de cada curso. 



30 Sumários Executivos

Constatou-se que é possível que instituições de ensino informem número 
menor de estudantes ingressantes efetivamente pagantes do que o real, a 
fim de que tenham que ofertar menos bolsas, tendo em vista que a renúncia 
fiscal recebida independe do número de bolsistas que ela possua em seu 
quadro de alunos. Além disso, também é possível que as IES informem 
valor de mensalidade menor do que o realmente cobrado dos alunos, para 
que tenham de ofertar número menor de bolsas parciais.

No momento de fornecer as informações em cada processo seletivo, 
a IES pode “jogar” com os números de modo a, no momento, verificar 
quantas bolsas deve ofertar. Tendo em vista que a instituição é obrigada 
a disponibilizar vagas em todos os cursos que ela possua, é possível que, 
especialmente nos cursos mais concorridos e mais caros, ela informe número 
de alunos ingressantes pagantes inferior ao que efetivamente ocorre, de 
modo a não ofertarem, ou ofertarem poucas bolsas nesses cursos. Assim, 
podem ofertar mais bolsas em cursos mais baratos, menos concorridos, em 
que haja sobra de vagas.

Além do mais, existe sobra de bolsas ProUni em todos os processos 
seletivos. O MEC faz duas chamadas para preencher as bolsas, e deixa 
a cargo de cada instituição fazer uma terceira chamada para efetuar esse 
preenchimento, mas poucas bolsas são ocupadas. Esse fato não é difícil de 
entender, uma vez que as IES não têm motivação para ocupar todas as bolsas 
que são ofertadas, pois não receberão mais ou menos benefícios por isso.

Portanto, a forma como está desenhado o processo de cálculo de bolsas 
do ProUni, bem como o fato gerador da isenção fiscal recebida pelas IES 
ser a adesão ao programa e não o número de bolsas efetivamente ocupa-
das, permite que instituições de ensino superior ofereçam menos bolsas 
que o realmente devido, ou tenham menos bolsas ocupadas do que as 
ofertadas e, mesmo assim, recebam a totalidade da isenção fiscal prevista 
no programa.
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Para ser mais eficiente, o programa deveria possuir mecanismos que 
mitigassem a discricionariedade existente de cada instituição de ensino 
poder informar valores irreais a fim de ter de ofertar número menor de 
bolsas. Além disso, o benefício fiscal oferecido às IES participantes deveria 
ser proporcional ao número de bolsistas efetivos no programa, em compa-
ração ao total de bolsas ofertadas. Ademais, o ProUni só deveria ofertar 
bolsas em cursos bem avaliados pelo Enade, o que não ocorre hoje em dia, 
sendo que essa situação também deveria ser considerada para o cálculo da 
isenção fiscal recebida por cada IES. A implementação desse mecanismo 
pode incentivar as IES a melhorarem a qualidade dos seus cursos, bem 
como a buscarem ocupar a totalidade das bolsas ofertadas.

Custo médio da bolsa Prouni é maior que o 
valor da mensalidade média dos cursos

Um dado que nunca havia sido obtido com razoável grau de precisão 
acerca do ProUni é o valor da bolsa por aluno para o Estado. Para se analisar 
o custo médio por aluno do ProUni, a análise deve ser feita segmentada 
por tipo de entidade participante. Deve-se separar o grupo de IES privadas 
com fins lucrativos, das sem fins lucrativos, das beneficentes, de modo a se 
obter um valor mais fidedigno.

Foi solicitado à Receita Federal do Brasil que elaborasse dado mais con-
creto sobre esse valor do custo de cada bolsa ao Estado. Encaminhou-se à 
Receita arquivo contendo relação de todas as mantenedoras de instituições 
de ensino superior participantes do ProUni nos anos de 2006 (901 insti-
tuições) e 2007 (989 instituições), bem como o Índice de Equivalência25 
do número de estudantes participantes de cada uma delas. Essa relação 
foi segregada por tipo de instituição, a saber: com fins lucrativos, sem fins 
lucrativos não- beneficente e sem fins lucrativos beneficentes. De posse 
desses dados e da renúncia fiscal obtida por cada mantenedora, a Receita 
elaborou a Tabela 4, informando que o custo médio mensal de cada bolsa 
ProUni, no ano de 2006, foi de R$ 786,00. As instituições com fins lucra-
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tivos são em maior número, possuem mais bolsistas e apresentam um custo 
por bolsa menor que os demais tipos de instituições.

Tabela 4 – Custo de cada bolsa ProUni para o Estado, segundo 
o tipo de instituição de ensino superior privada, em 2006

Tipo da 
Instituição

Nº de 
Instituições

Índice de 
Equivalência

[A]

Renúncia 
(Milhões R$)

[B]

Custo Bolsa 
Anual (R$) 

[C] = [B] / [A]

Custo Bolsa 
Mensal (R$)

[D] = [C] / 12

Com fins 
lucrativos

311 55.305 328,2 5.935 495 

Sem fins lu-
crativos não-
beneficentes

182 26.433 290,5 10.992 916 

Sem fins 
lucrativos 
beneficentes 

126 49.350 617,6 12.515 1.043 

Total 619 131.087 R$ 1.236,40 R$ 9.432,00 R$ 786,00 

Fonte: Receita Federal do Brasil e Sisprouni.

Ressalte-se que os cálculos realizados se baseiam em informações 
prestadas pelos contribuintes, portanto deve-se levar em consideração 
a possibilidade de existirem erros de preenchimento nas declarações e a 
necessidade do devido tratamento estatístico dos dados. Ademais, não foi 
possível apurar o custo da bolsa ProUni em 2007, uma vez que as informa-
ções do ano-calendário 2007 não estavam disponíveis na Receita.

Extraindo-se do banco de dados do Sisprouni o valor da mensalidade 
líquida média dos cursos que têm bolsistas ativos no primeiro semestre de 
2008, chega-se ao valor de R$ 499,82. Esse valor médio é menor que o 
custo médio por bolsa apurado pela Receita Federal do Brasil, que foi de 
R$ 786,00. Ressalte-se que esses valores referem-se a anos diferentes, ou 
seja, o valor da mensalidade média cadastrada no Sisprouni é do ano de 
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2008, enquanto que o cálculo do custo médio de cada bolsa se refere ao 
ano de 2006.

Tabela 5 - Comparativo entre a mensalidade média dos cursos do ProUni 
em 2008 e o custo médio de cada bolsa em 2006 por tipo de entidade

Mensalidade 
média (R$)

Custo médio 
da bolsa (R$)

Com fins lucrativos 435,99 495,00

Sem fins lucrativos não-beneficentes 504,39 916,00

Sem fins lucrativos beneficentes 596,66 1.043,00

TOTAL 499,82 786,00

Fonte: Sisprouni e Receita Federal do Brasil

Conclui-se que, em média, o custo de uma bolsa do ProUni para o 
Estado é maior que o valor da mensalidade dos cursos em que há bolsistas 
do programa. Significa dizer que, em média, tem-se “pagado” – indireta-
mente – um preço maior pelas vagas nas instituições privadas de ensino 
superior do que o montante que elas efetivamente valem, especialmente 
nas instituições sem fins lucrativos. 

IES permanecem com débitos 
previdenciários crescentes

O FIES possui outra face além da de prover financiamento para estu-
dantes cursarem o ensino superior, que é a de combater o grande débito 
previdenciário existente das instituições de ensino superior privadas. O 
programa existe desde 1999, portanto, seria de se esperar que ao longo do 
tempo o montante do débito previdenciário das IES diminuísse, tendo em 
vista que os títulos da dívida pública recebidos da CEF apenas podem ser 
utilizados para quitar esse tipo de débito. 
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A fim de verificar essa questão, foi solicitado à Receita Federal do Brasil 
a evolução da dívida previdenciária de um grupo de 701 instituições que 
se mantiveram no Programa ao longo do período de 2004 a 2007. O ano 
de 2004 foi escolhido como limite inferior uma vez que a Receita Federal 
do Brasil não possuía informações para anos anteriores. 

O Gráfico 7 mostra a evolução do montante dessa dívida. Percebe-se 
que o débito dessas instituições praticamente quadruplicou de 2004 a 
2007: foi de pouco mais de um bilhão para mais de quatro bilhões de reais. 
As negociações dessas dívidas estão muito aquém do seu montante: como 
pode ser observado, os parcelamentos administrativos e judiciais perma-
neceram no mesmo patamar de 2005 a 2007, na média de pouco mais de 
500 milhões de reais por ano.

Gráfico 7 – Evolução do montante da dívida previdenciária, 
dos títulos da dívida pública recebidos e das renegociações de 
dívidas realizadas pelas instituições do FIES, de 2004 a 2007
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Fonte: Caixa Econômica Federal e Receita Federal do Brasil.

Em relação ao montante de recursos recebidos pelas IES em forma de 
títulos da dívida pública, percebe-se que esse valor aumentou quase 50% nos 
quatro anos analisados, mas permanece muito abaixo do montante da dívida 
existente. Portanto, o valor dos débitos previdenciários das instituições 
de ensino privado superior do país participantes do FIES tem aumentado 
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muito ao longo dos últimos anos, enquanto os patamares de renegociação 
desses valores, bem como o montante de títulos recebidos, têm permanecido 
praticamente constantes e muito abaixo do valor dessa dívida.

A partir dos dados apresentados, é possível questionar a contribuição do 
programa de financiamento estudantil para a diminuição do montante da 
dívida previdenciária das instituições de ensino superior privadas do Brasil. 
Os valores recebidos do FIES por essas instituições estão muito abaixo dos 
débitos previdenciários existentes. 

Deduz-se que várias instituições têm utilizado os títulos recebidos pelo 
FIES, para, possivelmente, fazer dinheiro em caixa, negociando-os no 
mercado secundário ou renegociando junto ao Fundo. Foi demonstrado 
que as IES possuem um montante de débitos previdenciários crescente nos 
últimos anos e, mesmo assim, algumas dessas instituições não utilizam todos 
os títulos para a quitação dessa dívida, mas os renegociam junto ao próprio 
Fundo, recebendo, assim, diretamente, recursos financeiros.

Sistemas informatizados Sisprouni e Sifes 
não possuem críticas suficientes para 
adequada elegibilidade do programa

Um aspecto que se buscou verificar no trabalho realizado é quanto ao 
cumprimento, por parte dos beneficiários do ProUni, dos critérios de ele-
gibilidade instituídos nas normas regentes dos instrumentos, bem como do 
seu controle, por parte da Secretaria de Educação Superior do Ministério 
da Educação – SESu/MEC.

De forma a verificar se o programa tem beneficiado apenas os estudantes 
elegíveis, foram solicitadas à SESu/MEC informações constantes do banco 
de dados do Sisprouni, bem como as informações constantes do banco de 
dados denominado PingIfes, que está sendo construído com as informações 
relativas aos estudantes que já estudaram ou estão estudando em instituições 
federais de ensino superior. Além disso, foi solicitado à Universidade de São 
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Paulo – USP, Universidade Estadual de Campinas – Unicamp, Universidade 
do Estado do Ceará – UECE e Universidade Estadual do Rio de Janeiro – 
UERJ o envio de banco de dados com informações relativas aos estudantes 
que estão estudando ou já estudaram nessas instituições, tendo em vista 
que são instituições estaduais e não constam no PingIfes. 

O batimento de informações foi realizado com base no CPF constante 
tanto na base de dados do Sisprouni, como nas bases de dados das institui-
ções estudantis. Esse fato reduziu um pouco o universo pesquisado, uma 
vez que o registro de muitos dos alunos constantes das bases de dados nas 
universidades não contém o número do CPF. Além de realizar o cruzamento 
de dados por CPF, também foi verificado se o nome do beneficiário era o 
mesmo nos bancos de dados analisados.

Os resultados obtidos após o cruzamento de todos esses bancos de da-
dos constam na Tabela 6. Pode-se verificar que, a princípio, 2.143 alunos 
beneficiários ativos do ProUni estavam à época da auditoria estudando em 
cursos superiores das instituições públicas, federais ou estaduais, analisadas 
ou já concluíram seus cursos nessas mesmas instituições. 

Tabela 6 – Situação dos alunos de algumas instituições 
federais e estaduais que estão ativos no ProUni

Situação do aluno PingIfes USP Unicamp Uerj UECE Total

Concluiu o curso 39 0 1 15 17 72

Está cursando 1.444 132 24 407 64 2.071

Outros casos* 236 72 22 178 113 621

Total 1.719 204 47 600 194 2.764

Fonte dos dados: PingIfes, Sisprouni, USP, Unicamp, Uerj, Uece.
* Transferência interna, transferência por modalidade interna, transferência externa e transferência de 
turno, desligamento, não renovação, abandono de curso, cancelamento de matrícula, jubilado.
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A situação evidenciada é de extrema gravidade para o ProUni. Levando-
se em conta que só foi feito o cruzamento com informações de apenas cinco 
instituições públicas estaduais, que a base de dados do PingIfes não está 
completa, que os cruzamentos de dados foram realizados a partir do CPF 
dos alunos e que grande parte das informações dos arquivos das instituições 
de ensino públicas obtidas não possuía a informação do CPF dos alunos, 
há evidência clara de que o número de beneficiários do ProUni que não 
poderiam sê-lo, ou por já estarem em curso superior público e gratuito ou 
por já o terem concluído, é muito maior que o apresentado.

Além das conferências de dados com as informações das universidades, 
foram realizados cruzamentos com os dados constantes da Relação Anual de 
Informações Sociais – Rais. As informações constantes na Rais são coletadas 
anualmente pelo Ministério do Trabalho e do Emprego e nela consta uma 
série de dados referentes a empregados, funcionários públicos etc. 

Foram encontrados cerca de 126 mil beneficiários do ProUni no arquivo 
da RAIS de 2004. Construindo-se o histograma dos dados, obtém-se o 
Gráfico 8, com a distribuição do beneficiários por grau de instrução. Não 
era esperado que houvesse pessoas em 2004 com grau de instrução abaixo 
de 6 (ensino médio incompleto) ou 9 (ensino superior completo), o que 
pôde ser observado. Uma explicação para aqueles que foram alocados com 
ensino médio incompleto ou inferior é que o cadastro da empresa/instituição 
não está atualizado.
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Gráfico 8 - Distribuição dos beneficiários do ProUni 
segundo grau de instrução da Rais 2004

Grau de instrução

0

2000

4000

6000

8000

2 4 6 8

Fr
eq

uê
nc

ia

Fonte: Rais 2004 e Sisprouni.

Em relação ao grau de instrução “9”, Superior Completo, a explicação 
que pode ser dada é que essas pessoas, em um total de 3.561 casos, já es-
tavam formadas em algum curso de nível superior e pleitearam bolsas do 
ProUni, sendo contempladas. 

Além disso, também foram realizados cruzamentos de dados com a 
Rais 2006 que buscou identificar se os critérios de renda estabelecidos 
no Prouni estão sendo seguidos. De forma a verificar o cumprimento do 
ditame legal, foi coletada a renda salarial anual de todos os beneficiários 
do ProUni contidos na Rais de 2006, fazendo-se a divisão pelo número de 
integrantes do núcleo familiar indicado pelo beneficiário. Ressalte-se que 
essa análise é necessariamente incompleta, uma vez que outros membros 
do núcleo familiar podem possuir renda assalariada, porém como não há 
o CPF dos demais membros do núcleo familiar no Sisprouni e a pesquisa 
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pelo nome incorreria no problema dos homônimos, optou-se por utilizar 
apenas a renda dos bolsistas. 

Os resultados podem ser vistos no Gráfico 9, contendo os histogramas 
da distribuição anual de renda per capita, em reais e em salários mínimos. A 
partir apenas dos dados tratados, verifica-se que a grande maioria dos bene-
ficiários se encontra dentro dos critérios de elegibilidade da lei. No entanto, 
vários possuem renda per capita bastante superior ao limite previsto. 

Gráfico 9 - Distribuição dos beneficiários do ProUni 
segundo critérios de renda anual da Rais 2006
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Fonte: Rais 2006 e Sisprouni.

Os dados mostram que existem vários beneficiários do ProUni que 
possuem renda superior, e em vários casos, muito superior aos limites esta-
belecidos pelo programa, tanto para o caso de bolsistas integrais como para 
os bolsistas parciais. A título de exemplo, foram identificados beneficiários 
do programa que recebem mais de R$ 200 mil por ano.
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Por fim, além de todas essas conferências realizadas com os diversos 
bancos de dados, também foi feito batimento com as informações constantes 
do Registro Nacional de Veículos Automotores – Renavam. O cruzamento 
com esse banco de dados teve o intuito de identificar beneficiários do ProUni 
que possuem veículos automotores a princípio incompatíveis com a situação 
econômica exigida para que o aluno seja atendido pelo programa.

Identificou-se que existem aproximadamente 1 mil bolsistas integrais e 
cerca de 700 parciais que possuem carros novos (anos 2005 a 2008). Além 
disso, mais de 8 mil bolsistas integrais e aproximadamente 4 mil parciais 
possuem motos novas (anos 2005 a 2008). Outro resultado interessante 
é que existem mais bolsistas integrais com carros ou motos novas do que 
bolsistas parciais. No banco de dados analisado, foram identificados casos 
de bolsistas que possuem carros considerados de luxo, como, por exemplo, 
Mitsubishi Pajero TR4 Flex ano 2008, GM Tracker ano 2007, Toyota Hi-
lux ano 2007, VW 8.120 EURO3 ano 2008, Ford Ecosport ano 2007, GM 
Vectra 2008, Honda Civic LXS ano 2008, Toyota Corolla XLI ano 2008, 
entre outros.

Deve-se ressaltar que a posse de um carro novo, simples ou de luxo, 
não significa expressamente que a pessoa possua renda acima dos limites 
estabelecidos pelo programa, mas é um forte indicador de que isso ocorra. 
Em todos os casos deve ser feita uma análise pormenorizada. Portanto, a 
existência de beneficiários que possuem carros novos, e de luxo, é outro 
indicativo de que há alunos do ProUni que não fazem parte do público-
alvo do programa.

Deve-se ressaltar que o parágrafo único do artigo 3º da lei do ProUni 
estabelece textualmente que o “beneficiário do ProUni responde legalmente 
pela veracidade e autenticidade das informações socioeconômicas por ele 
prestadas”. Sendo assim, cabe ao poder público, dada a verificação das 
irregularidades cometidas, saná-las.
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Conclui-se que tanto o Sisprouni quanto o Sifes não possuem críticas 
suficientes para realizar adequada seleção dos beneficiários dos programas. 
Os sistemas tampouco “conversam” entre si. Na pesquisa com os benefi-
ciários dos programas foi identificado que quase 4% dos alunos do ProUni 
que relataram também participar do FIES não recebem os benefícios nos 
mesmo curso, turno e instituição, fato que é vedado pela legislação dos 
programas. Se os sistemas trocassem informações, essa crítica de seleção 
de beneficiários poderia ser criada a fim de evitar a ocorrência de casos 
como esses.

A informatização dos programas é algo positivo, pois agiliza o processa-
mento das várias etapas dos programas, além de poder proporcionar maior 
segurança e maior confiabilidade das informações. Contudo, atualmente 
os sistemas pouco auxiliam quando se refere à questão de controles. Tanto 
o Sisprouni quanto o Sifes possuem poucas críticas em relação à seleção 
dos alunos beneficiários dos programas, como pôde ser observado nos 
cruzamentos de dados apresentados.

Deficiências na comprovação das informações dos 
candidatos por parte das constituições de ensino

A cada processo seletivo os candidatos devem comprovar as informações 
prestadas no ato da inscrição nos programas, a fim de que a instituição de 
ensino chancele a inserção do aluno no sistema Tanto no FIES quanto no 
ProUni, as IES possuem grande liberdade para operacionalizar essa fase do 
processo seletivo.

Na pesquisa realizada junto aos beneficiários, cerca de 10% dos alunos 
do ProUni, e 17% do FIES informaram que houve divergência entre a docu-
mentação constante nos sítios e a exigida pela instituição de ensino. Grande 
parte dos pré-selecionados (58% dos alunos do ProUni e 55% dos alunos 
do FIES) não consegue efetuar a comprovação das informações prestadas 
na primeira entrevista, o que os obrigou a comparecer mais de uma vez à 
instituição para efetuar toda a comprovação das informações.
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Foram realizadas visitas de estudos a 12 instituições de ensino superior 
para verificar como cada uma realizava a comprovação das informações dos 
alunos. Nessas visitas, foram analisados, no total, 146 processos de alunos 
do FIES e 161 de alunos do ProUni. Esse número de instituições visitadas, 
bem como o número de processos analisados não permite extrapolar os re-
sultados obtidos para todo o universo participante dos programas. Contudo, 
apesar de não possuir representatividade amostral, os resultados obtidos 
dão indício de que existem graves falhas na comprovação das informações, 
em relação às exigências provenientes das regras dos programas.

. Do total de processos do Fies e do Prouni analisados, durante as visitas 
de estudo, verificou-se que em 97% e 99%, respectivamente, faltava algum 
tipo de documentação ou havia documentação errada.

Esses resultados podem gerar dúvidas acerca da adequada elegibilidade 
dos beneficiários dos dois programas. No caso do ProUni, a situação é 
menos alarmante, tendo em vista que a ordem da lista dos alunos pré-
selecionados é construída de acordo com a nota que cada um obteve no 
Enem, ou seja, a comprovação das informações serve apenas para eliminar 
ou não os candidatos.

Essa situação não ocorre da mesma forma no FIES uma vez que a ordem 
de classificação dos alunos pré-selecionados para esse programa tem como 
base as próprias informações por eles prestadas, e não outros dados, como 
a nota do Enem, por exemplo. O índice de classificação – IC do FIES é 
calculado com base nas informações prestadas no ato de inscrição pelos 
alunos. Portanto, se o estudante prestar informações erradas no início do 
processo, elas serão consideradas para sua classificação ou não para rece-
bimento do financiamento. 

Além disso, vale à pena destacar que a atuação das Comissões Per-
manentes de Seleção e Aprovação – CPSA nas IES se restringe, em sua 
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maioria, à atuação mais formal do que prática. Em geral, o que ocorre é a 
instituição designar funcionários para efetuarem entrevistas de comprova-
ção de informações. Normalmente, essas pessoas fazem todo o trabalho de 
conferência a cargo da IES e, após a conclusão, encaminham os processos 
para a CPSA assinar a aprovação ou reprovação do candidato. 

As instituições de ensino têm aprovado os alunos com as informações 
novas, prestadas no momento da entrevista. O problema em questão é que 
esse aluno só foi convocado para a entrevista devido às informações que 
prestou anteriormente. Ou seja, talvez se ele houvesse dado as informações 
corretas desde o início, ele não teria sido pré-selecionado para o programa. 
Portanto, vários possíveis beneficiários do FIES podem não ter sido sele-
cionados em detrimento de outros que dão informações equivocadas, mas 
que não são eliminados na entrevista.

Vale a pena destacar que tanto no caso do ProUni como no do FIES, 
a instituição de ensino não faz distinção se um aluno “X” ou um aluno 
“Y” seja selecionado para os programas. O importante para elas é o aluno 
entrar no programa, independentemente de quem seja. A IES não possui 
motivação para realizar adequada e profunda comprovação das informações 
prestadas a fim de selecionar os candidatos que realmente necessitem estar 
usufruindo do programa.

Além de todo o exposto anteriormente, existem muitas dificuldades 
para as IES efetuarem corretamente a comprovação da documentação 
dos alunos, pois não possuem ferramental técnico e legal adequados para 
tal. De fato, é exigido que executem várias atividades, mas não são dis-
ponibilizados mecanismos para fazê-lo. Um exemplo disso é, no caso do 
ProUni, a proibição de que o beneficiário tenha curso superior concluído, 
ou o esteja cursando em uma universidade pública gratuita. As IES, no 
processo de comprovação de informações dos candidatos, não têm como 
averiguar essa informação. 
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Deficiência de supervisão por parte do MEC

 A Lei nº 11.096/2005, art. 1º, determina que a gestão do ProUni seja 
realizada pelo MEC. O art. 11, § 1º, da mesma Lei, diz que compete ao 
MEC verificar e informar aos demais órgãos interessados a situação das 
entidades beneficentes de assistência social que atuam no ensino superior, 
no que se refere ao ProUni. A Lei nº 10.260/2001, art. 1º, dispõe que os 
processos relativos ao FIES devem ser conduzidos pelo MEC. Segundo o 
art. 3º, da mesma Lei, a gestão do FIES caberá ao MEC que deverá atuar 
como formulador da política de oferta de financiamento e como supervisor 
da execução das operações do Fundo, cabendo a Caixa Econômica Fede-
ral atuar como agente operador. A Caixa atua, ainda, como único agente 
financeiro do Fundo.

Quando questionado sobre o tipo de supervisão e fiscalização que exerce 
sobre o ProUni e o FIES, o MEC informou que possui apenas 15 servidores 
para trabalhar com o ProUni, o FIES, a Bolsa Permanência do ProUni e 
com o Programa de Recuperação e Ampliação do Meios Físicos das Ins-
tituições de Ensino Superior – Protocolo. Desses 15 servidores, apenas 6 
são efetivos, sendo os outros nove servidores sem vínculo estatutário com 
o órgão. Dessa forma, o MEC não possui servidores em número suficiente 
para realizar treinamentos e fiscalizações in loco e, por este motivo, todas 
as atividades relacionadas aos dois programas são realizadas por meio dos 
sistemas informatizados, da distribuição de manuais, por contatos telefô-
nicos e por e-mail.

Por não haver visitas regulares do MEC às instituições de ensino, os co-
ordenadores do ProUni acabam adquirindo alto grau de discricionariedade 
para tomada de decisões, o que abre espaço para a ocorrência de improprie-
dades e/ou fraudes, visto não haver por parte das IES uma expectativa de 
controle. No FIES, a operacionalização do programa fica a cargo da Caixa, 
que é responsável pela operação e manutenção do Sifes. O MEC edita a 
legislação relacionada ao programa e divulga a lista de pré-aprovados no 
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processo seletivo. O contato das IES com o MEC é restrito, visto que todas 
as questões operacionais são resolvidas diretamente com a Caixa.

Os beneficiários do FIES podem procurar qualquer agência da Caixa, que 
atuará como agente financeiro, para assinar o contrato de financiamento e, 
posteriormente, para assinatura dos termos de aditamento do contrato, caso 
o processo não seja simplificado. Durante as visitas realizadas às IES de São 
Paulo e Salvador, foram relatadas deficiências no atendimento oferecido 
pelas agências da Caixa. Os responsáveis pelo FIES nessas IES informaram 
que, em diversas agências, os alunos foram atendidos por profissionais mal 
preparados que forneceram informações erradas as quais, em alguns casos, 
prejudicaram os alunos e causaram problemas para as instituições de ensino, 
como por exemplo, a não finalização do aditamento do estudante.

Como acontece no ProUni, no FIES também não existe fiscalização 
regular realizada pelo MEC, nem pela Caixa, o que concede às CPSA 
liberdade no momento de comprovação das informações prestadas pelos 
candidatos no processo seletivo.

Todas as 17 IES visitadas nas fases de planejamento e execução da 
auditoria afirmaram nunca ter recebido uma visita do MEC, seja para fis-
calizar a execução do ProUni ou do FIES, seja para oferecer treinamento 
para operacionalização dos sistemas Sisprouni e Sifes ou para padronização 
dos processos de comprovação de informações. Com relação ao FIES, as 
instituições afirmaram também nunca ter recebido visitas da Caixa Eco-
nômica Federal.

A deficiência na fiscalização do FIES pelo MEC já foi detectada em dois 
trabalhos anteriores do TCU, TC 014.843/2001-1 e TC 014.284/2005-4. Em 
ambos os processos foram verificados problemas relacionados à inexistência 
de fiscalização e acompanhamento do programa e foram feitas recomen-
dações e determinações para que o Ministério realizasse fiscalizações in 
loco e avaliasse a atuação das CPSA de forma regular. As determinações e 
recomendações dos dois processos ainda não foram cumpridas.
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A partir de 2008, o MEC passou a organizar encontros com os coordena-
dores e representantes do ProUni nas IES, com o objetivo de criar um canal 
de interlocução entre os participantes do programa, orientá-los, solucionar 
as principais dúvidas sobre os procedimentos operacionais, bem como ouvir 
as críticas e sugestões que possam contribuir para o aprimoramento da 
política. Foram realizados encontros em Brasília, Porto Alegre, Goiânia, 
Recife e Natal, com a participação de IES de doze estados. Essa iniciativa 
do MEC é extremamente importante, mas não diminui o problema da 
ausência de fiscalização. A iniciativa seria ainda mais eficaz se envolvesse 
também assuntos relacionados ao FIES.

Embora o MEC enfrente dificuldades para fiscalizar in loco os dois 
programas, não é possível deixar nas mãos da iniciativa privada a operacio-
nalização de ações que envolvem orçamentos significativos sem que haja 
nenhum tipo de controle. Considerando que a legislação faz exigências 
que devem ser cumpridas, cabe ao MEC providenciar mecanismos para 
cumpri-las, mesmo que seja de forma amostral, como já foi sugerido no 
TC nº 014.284/2005-4.

Por fim, outro aspecto que se destaca em ambos os programas é a falta 
de mecanismos de incentivo ao controle social. Os alunos, beneficiários 
ou não, do programa formam um dos melhores públicos para que houvesse 
incentivos ao controle social. Por já serem alunos universitários, possuí-
rem certo grau de politização e conviverem com pessoas que sabem não 
ser público alvo dos programas, possuem alta probabilidade de auxiliar no 
controle da elegibilidade e da manutenção dos beneficiários.
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Na pesquisa realizada apenas junto aos alunos pertencentes aos progra-
mas, identificou-se que 18% dos beneficiários do ProUni, e 22% no FIES 
conhecem casos de pessoas que participam ou participaram dos programas 
mesmo não possuindo o perfil necessário para isso. Em paralelo, 10% dos 
alunos do ProUni conhecem alguém que, embora seja beneficiário do 
programa, estava cursando o ensino superior em universidade pública e 
gratuita, ou já possuia formação universitária completa.

Contudo, apenas 2% dos alunos do ProUni e 1% do FIES já fizeram de-
núncias sobre casos de irregularidades conhecidas. Foi identificado também 
que quase 64% dos alunos do ProUni e 70% do FIES relataram que não 
existe na sua instituição de ensino canal apropriado para se fazer denúncias 
de irregularidades ou abusos que estivessem ocorrendo nos programas.

No âmbito do ProUni existe a Comissão Nacional de Acompanhamen-
to e Controle Social do ProUni – Conap, que é responsável, entre outras 
coisas, pelo controle social do programa. Entretanto, na pesquisa feita 
com os beneficiários do ProUni, identificou-se que mais de 97% deles não 
conhecem essa comissão ou suas atribuições.

BENEFÍCIOS ESPERADOS

Visando contribuir para a melhoria da operacionalização do Prouni e 
do Fies na busca da concretização dos seus objetivos, foram encaminha-
das determinações e recomendações aos gestores, constantes do Acórdão
 nº 816/2009 - TCU - Plenário. Estima-se que a economia total alcançada 
com a implementação dessas deliberações será de R$ 1,03 bilhão, no prazo 
de 4 anos.
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ACÓRDÃO Nº 816/2009 – TCU - PLENÁRIO

1. Processo n.º TC-013.493/2008-4 (com 1 volume) 

2. Grupo I; Classe de Assunto: V - Relatório de Auditoria Operacional 

3. Interessado: Tribunal de Contas da União 

4. Unidades: Secretaria de Educação Superior-SESu/MEC e Caixa 
Econômica Federal-CEF 

5. Relator: Ministro José Jorge 

6. Representante do Ministério Público: não atuou 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização e Avaliação de Programas 
de Governo – Seprog

8. Advogado constituído nos autos: não há 

9. Acórdão: VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Auditoria 
Operacional tendo por objeto as ações governamentais voltadas ao acesso e 
permanência da população economicamente mais vulnerável ao ensino supe-
rior, realizadas por intermédio do Programa Universidade para Todos-ProUni 
e do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior-FIES. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 
Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento 
no art. 250, inciso II e III, do Regimento Interno em:

9.1. Determinar ao Ministério da Educação que implemente mecanismos 
de controle impeditivos do acesso e da permanência de beneficiários do 
ProUni e/ou do Fies que refogem aos critérios de elegibilidade especificados 
nas respectivas legislações;
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9.2. Determinar à Secretaria de Educação Superior-SESu/MEC a adoção 
das seguintes medidas: 

9.2.1. instituir rotina de fiscalização in loco nas instituições de ensino 
superior com o objetivo de verificar a aderência das informações por elas 
prestadas em relação ao ProUni; 

9.2.2. verificar a elegibilidade ao programa dos beneficiários do ProUni 
constantes na relação elaborada pela equipe de auditoria que apresentam 
indícios de não pertencerem ao público alvo do programa; 

9.2.3. implementar mecanismos que busquem garantir o preenchimento 
total das vagas ofertadas no ProUni pelas IES, com o objetivo de maximizar 
os benefícios obtidos pela sociedade com a renúncia fiscal; 

9.2.4. encaminhar à Receita Federal do Brasil, a cada processo seletivo, 
lista das mantenedoras que aderiram ao ProUni, com os respectivos CNPJ 
e classificação como entidade com fins lucrativos, sem fins lucrativos não 
beneficentes e entidades sem fins lucrativos e beneficentes, com o objetivo 
de aprimorar a metodologia de estimativa de renúncia de receita para o 
programa e a apuração dos valores efetivos; 

9.3. Recomendar ao Ministério da Educação e à Receita Federal do 
Brasil que promovam o adequado intercâmbio de informações, tendo por 
finalidade conferir máxima precisão aos valores envolvidos na renúncia 
fiscal decorrente do ProUni; 

9.4. Recomendar ao Ministério da Educação que: 

9.4.1. avalie a conveniência de integrar o ProUni e o Fies num só pro-
grama, como forma de uniformizar e racionalizar os processos envolvidos 
e simplificar a burocracia existente; 
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9.4.2. avalie a conveniência de alterar o mecanismo de isenção fiscal 
ofertado às IES participantes do ProUni, de modo a abranger critérios como 
o número de cursos bem avaliados e de bolsas efetivamente ocupadas, a 
fim de que o benefício ofertado pelas instituições seja equivalente à con-
trapartida recebida do Estado;

9.5. Recomendar à Secretaria de Educação Superior-SESu/MEC a 
adoção das seguintes medidas: 

9.5.1. incentivar e/ou privilegiar o acesso e a conclusão de cursos em 
áreas estratégicas do desenvolvimento tecnológico e social do País que 
tenham baixa demanda; 

9.5.2. alterar a sistemática de seleção dos candidatos ao Fies, permitindo 
a reclassificação dos candidatos a partir dos dados comprovados pelas IES 
no momento da entrevista com o intuito de dar celeridade ao processo e 
prevenir a ocorrência de irregularidades; 

9.5.3. adotar as medidas que entender necessárias para, a exemplo 
dos encontros realizados com os coordenadores do ProUni, uniformizar 
os procedimentos adotados pelas Comissões Permanentes de Seleção e 
Acompanhamento – CPSA das IES; 

9.6. Recomendar à Caixa Econômica Federal a adoção de medidas 
tendentes a uniformizar o atendimento aos beneficiários do Fies, por meio 
da realização de treinamentos para funcionários das agências; 

9.7. dar ciência do presente Acórdão, bem como do Relatório e Voto que 
o fundamentam, aos Exmos. Ministros de Estado da Educação, da Fazenda 
e da Previdência Social, aos Exmos. Presidentes do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados, ao Exmo. Presidente da Comissão de Educação e 
Cultura da Câmara dos Deputados, ao Exmo. Presidente da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal e ao Exmo. Presidente da 
Caixa Econômica Federal; 
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9.8. arquivar os presentes autos. 

10. Ata n° 15/2009 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 22/4/2009 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: 
AC-0816-15/09-P. 

13. Especificação do quorum: 

13.1. Ministros presentes: Ubiratan Aguiar (Presidente), Marcos Vini-
cios Vilaça, Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, 
Aroldo Cedraz, Raimundo Carreiro e José Jorge (Relator). 

13.2. Auditor convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

13.3. Auditores presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de 
Carvalho e Weder de Oliveira.

UBIRATAN AGUIAR
Presidente

JOSÉ JORGE
Relator
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NOTAS
1 Apesar de serem ações de um programa constante do PPA, trataremos o ProUni e o Fies ao longo 

deste relatório de auditoria como programas de acordo com seus nomes fantasia.

2 A partir do PPA 2008-2011, o Programa 1073 passou a denominar-se Brasil Universitário.

3 A Lei 11.552 de 2007 possibilita o financiamento de até 100% dos encargos para os estudantes 

que são bolsistas parciais do Programa Universidade para Todos – ProUni e aqueles que possuem 

bolsa complementar de 25% oferecidas pelas IES participantes deste mesmo programa. As regras 

também valem a partir de 2008.

4 A Lei 11.552 de 2007, institui um prazo de carência de 6 meses entre o término do curso e a primeira 

fase de amortização, e estende o prazo de pagamento para até duas vezes a duração do curso. Essa 

regra vale para os contratos firmados a partir de 2008, cujo processo tem prazo de encerramento 

previsto para novembro.

5 Nota correspondente à média aritmética simples obtida pelo candidato na prova objetiva e na 

prova de redação do Enem.

6 Sinopse Estatística do Ensino Superior Graduação, do ano de 2006, elaborado pelo Inep/MEC.

7 Não estão computadas as vagas ociosas em instituições municipais (37,3%), pois quase a totalidade 

das instituições são não-gratuitas.

8 A taxa de distorção idade-série é determinada pelo quociente entre o número de alunos com dis-

torção idade-série em alguma série e o número de alunos matriculados nessa série. Um aluno está 

com distorção idade-série quando sua idade é superior a 2 anos em relação à idade padrão para a 

série que freqüenta.

9 O PingIfes, Plataforma de Integração de Dados das Instituições Federais de Ensino Superior, é um 

sistema informatizado onde estão consolidadas informações sobre alunos e ex-alunos das univer-

sidades federais vinculadas ao MEC.

10 Valor não inclui a quantia de 75 milhões de reais alocados para administração do Fundo.

11 No PPA 2004 – 2007, as ações figuravam no programa 1073 com o nome de Universidade do 

Século XXI. O código do ProUni é 9A00. No PPA 2008-2011 o programa 1073 recebeu o nome 

Brasil Universitário.

12 Os dados referentes às matrículas no ensino superior de 2007 ainda não estão disponíveis, pois não 

foi concluído o Censo da Educação Superior referente aquele ano. Dessa forma, foram utilizados 

os dados de 2005 e 2006, nessa análise.

13 A população brasileira na faixa etária de 18 a 24 anos em 2006 era de 24.285.000.



53Auditoria Operacional no Programa Universidade para Todos (ProUni) 
e no Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES)

14 Apenas no processo seletivo 1/2006 foi reaberta inscrições para preenchimento das bolsas rema-

nescentes no programa. Nesse processo os candidatos já inscritos e não pré-selecionados nas etapas 

inicias, perdiam a classificação para os cursos/habilitação/turno/instituição para as quais havia se 

inscrito. (Portaria nº 21/2006).

15 Conforme ofício nº 7631/2008/GAB/SESu/MEC, fl. 112, foram 2 (duas) chamadas em 2006 e 2007, 

e 3 (três) chamadas em 2008.

16 Na seleção de 2005 foram utilizadas notas do Enem 2002, 2003, 2004, situação que aumenta a possi-

bilidade de que boa parte dos pleiteantes ao ProUni já estivessem freqüentando um curso superior.

17 Considerou-se evasão do programa todos os encerramentos de bolsa pelos motivos listados na 

Tabela 2, Apêndice A, com as seguintes exceções: conclusão de curso superior; concessão de bolsa 

em curso distinto; não formação de turma no período letivo inicial.

18 A concessão de bolsa de permanência no Ensino Superior: Ação 0A12 do programa 1073 – Uni-

versidade do Século XXI (2005-2007) e Brasil Universitário (2008 – 2011). O orçamento dessa 

ação em 2008 é de R$ 15 milhões.

19 Encerramento do contrato por falta de manifestação do contratante no período determinado para adita-

mento. Inicialmente o contrato entra em suspensão pelo prazo definido em Lei. Caso não haja manifestação 

do estudante durante este período o financiamento é encerrado e inicia-se a fase de amortização.

20 Benchmark pode ser definido como uma técnica voltada para a identificação e implementação de 

boas práticas de gestão. Seu propósito é determinar, mediante comparações, se é possível aperfeiçoar 

o trabalho desenvolvido na organização. Também pode ajudar na identificação de oportunidades 

de melhorar a eficiência e proporcionar economia.

21 Banco de dados Sisprouni, 1º semestre de 2008, fornecido pelo MEC.

22 Função docente não se confunde com o docente. A função docente é um posto destinado à ocu-

pação de um docente nas diversas instituições de ensino. Dessa forma, um docente pode ocupar 

mais de uma função docente.

23 Dados relativos ao ano de 2006, obtidos em www.edudatabrasil.inep.gov.br, acesso em 

05/10/2008.

24 Sinopse da Educação Superior 2006, disponível em www.mec.gov.br. Esses dados consideram apenas 

os ingressos em cursos presenciais.

25 Índice de equivalência foi o parâmetro utilizado para se apurar os custos de cada bolsa do ProUni, 

pois a simples divisão do número de bolsistas pelo montante da renúncia fiscal recebida, não reflete 

a realidade, uma vez que existem bolsistas com percentual de bolsas diferentes e que permaneceram 
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no programa por períodos diferentes ao longo do ano. Portanto, dada a existência de quatro tipos 

de situações possíveis (bolsas parciais, bolsas integrais, vigentes no primeiro semestre e vigentes no 

segundo semestre), foi necessário criar esse Índice de Equivalência (IE), que harmonizasse todas 

as bolsas em um horizonte de tempo anual, o qual permite o cálculo do custo anualizado por bolsa 

de estudo (a renúncia fiscal é calculada por ano). O IE foi calculado da seguinte forma:

IE = ½ * BIPS + ¼ * BPPS + ½ * BISS + ¼*BPSS,

onde BIPS é o número de bolsistas integrais no primeiro semestre, BPPS é o número de bolsistas par-

ciais no primeiro semestre, BISS é o número de bolsistas integrais no segundo semestre e BPSS é 

o número de bolsistas parciais no segundo semestre.

O quadro a seguir exemplifica o cálculo do IE para uma instituição hipotética que teve uma renúncia 

fiscal de R$ 2 milhões:

Número de Bolsistas Integrais Parciais
1º Semestre 120 60
2º Semestre 140 40

Utilizando-se a equação apresentada anteriormente, obtêm-se:

IE = ½ * 120 + ¼ * 60 + ½ * 140 + ¼*40 = 60 + 15 + 70 + 10 = 155.

Custo por bolsa integral anual: R$ 2.000.000/155 = R$ 12.903,22

Esse número significa que cada bolsa integral concedida vigente no ano inteiro naquela instituição teve 

um custo fiscal de R$ 12.903,22. Para uma bolsa parcial vigente durante todo o período letivo, o 

custo foi de R$ 6.451,61. Caso a bolsa tenha sido concedida apenas no segundo semestre, os valores 

são divididos por 2 para as bolsas integrais e parciais, respectivamente, por isso a multiplicação 

por ½ e ¼ na fórmula.


